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COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/5545-P 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 

 

 

INTRODUÇÃO/FINALIDADE 

 

O presente Termo de Referência, disponibilizará um conjunto de informações exigíveis, mínimas e 

necessárias para que proceda a contratação de Contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de equipamentos e estrutura para eventos, compreendendo os serviços de 

montagem/desmontagem, instalação/desinstalação e transporte, aqui descritas. 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1-  Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos e estrutura para 

eventos, compreendendo os serviços de montagem/desmontagem, instalação/desinstalação e transporte. 

 

 

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES E DO PREÇO ESTIMADO 

 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO  
VALOR 
UNIT. 

SUB    TOTAL 

1 10 SRV 

00000012125- ILUMINAÇÃO MESA DIGITAL 
PROFISSIONAL  
08 MOVING HEAD 24 CANHÕES DE LED 12 
CANHÕES PAR 64 LED 02STROBO DE 2000 
WATTS 02 MAQUINAS DE FUMAÇA 

 R$ 2.233,33 R$ 22.333,30 

2 100 SRV 

00000012126- LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO INDIVIDUAL  
PORTATEIS COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM MANUTENÇÃO LIMPEZA 
DIARIA EM POLIETILENO DIMENSÕES MINIMAS 
DE 1,10 M X 1,20M DE ALTURA COMPOSTO DE 
DEJETOS PORTA PAPEL HIGIÊNICO 
FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO 

 R$ 206,66 R$ 20.666,00 

3 10 SRV 

00000012127- LOCAÇÃO DE CAMARIM DE 30 M²  
PISO EM MADEIRA REVESTIDO COM CARPETE 
SUSTENTADO COM PERFIS DE ALUMINIO 

 R$ 2.166,66 R$ 21.666,60 



 

Prefeitura Municipal de Comendador Levy Gasparian 

Av. Vereador José Francisco Xavier, s/nº, Centro 

Comendador Levy Gasparian/RJ – CEP: 25.870-000 

Tel: (24)2254-1001 

CNPJ: 39.554.597/0001-51 – Insc. Estadual: Isenta 

 

 

2/6 

COBERTO COM TENDA PIRAMEDE EM LONA 
PVC BRANCA COM COBERTURA EM LONA PVC. 
ITENS MINIMOS INCLUSOS: AR CONDICIONADO 
DE NO MINIMO 12.000 BTUS, REFRIGERADOR 
DE NO MINIMO 260L, MESA COM QUATRO 
CADEIRAS, SOFÁ DE QUATRO LUGARES  

4 15 SRV 

00000012124- LOCAÇÃO DE PALCO ALUMINIO 
10X6 MODELO CONCHA  
COM REGULAGEM DE ALTURA LONA ANTI 
CHAMA EM PVC BRANCA COM ESTRUTURA 
METALICA E PISO EM MADEIRA NAVAL COM 
ESCADAS COM TELA E HOUSE MIX DE 06X6 
COM PISO NAVAL E FECHAMENTO LATERAL 

 R$ 2.400,00 R$ 36.000,00 

5 15 SRV 

00000012123- LOCAÇÃO DE PALCO ALUMINIO 
10X8 MODELO CONCHA  
COM REGULAGEM DE ALTURA LONA ANTI 
CHAMA EM PVC BRANCA COM ESTRUTURA 
METALICA E PISO EM MADEIRA NAVAL COM 
ESCADAS COM TELA E HOUSE MIX DE 06X6 
COM PISO NAVAL E FECHAMENTO LATERAL 

 R$ 3.166,66 R$ 47.499,90 

6 10 SRV 

00000012122- LOCAÇÃO DE PALCO ALUMINIO 
14X10 MODELO CONCHA  
MODELO PIRAMEDE COM REGULAGEM DE 
ALTURA LONA ANTI-CHAM EM PVC BRANCA 

 R$ 4.300,00 R$ 43.000,00 

7 20 SRV 

00000012120- LOCAÇÃO DE TENDA EM PVC 
BRANCA 16 M²  
MODELO PIRÂMEDE COM REGULAGEM DE 
ALTURA LONA ANTI-CHAM EM PVC BRANCA 

 R$ 416,66 R$ 8.333,20 

8 20 SRV 

00000012119- LOCAÇÃO DE TENDA EM PVC 
BRANCA 18 M²  
MODELO CONCHA COM REGULAGEM DE 
ALTURA LONA ANTI-CHAMA EM PVC BRANCA 

 R$ 416,66 R$ 8.333,20 

9 5 SRV 

00000012117- LOCAÇÃO DE TENDA EM PVC 
BRANCA 200 M²  
MODELO CONCHA COM REGULAGEM DE 
ALTURA LONA ANTI-CHAMA EM PVC BRANCA 

 R$ 2.883,33 R$ 14.416,65 

10 20 SRV 

00000012118- LOCAÇÃO DE TENDA PVC 
BRANCA 100 M²  
MODELO CONCHA COM REGULAGEM DE 
ALTURA LONA ANTI-CHAMA EM PVC BRANCA 

 R$ 1.450,00 R$ 29.000,00 

11 20 SRV 

00000012121- LOCAÇÃO DE TENDA PVC 
BRANCA 9 M²  
MODELO PIRAMEDE COM REGULAGEM DE 
ALTURA LONA ANTI-CHAM EM PVC BRANCA 

 R$ 316,66 R$ 6.333,20 

12 10 SRV 

00000008024- SOM DE GRANDE PORTE  
A SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE GRANDE 
PORTE DEVERA CONTER NO MÍNIMO OS 
EQUIPAMENTOS A SEGUIR 16 CAIXAS DE SUB 
GRAVE 18 POLEGADAS 16 CAIXAS DE MEDIO 
GRAVE 12 POLEGADAS8 CAIXAS DE CORNETA 
TITANIUM2 AMPLIFICADORES COM POTENCIA 
DE NO MINIMO 8000 W RMS2 AMPLIFICADORES 
COM POTENCIA DE NO MINIMO 6000 W RMS2 

 R$ 4.533,34 R$ 45.333,40 
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AMPLIFICADORES COM POTENCIA DE NO 
MINIMO 1000 W RMS1 EQUALIZADOR DE 31 
BANDAS1 CROSSOVER DIGITAL1 EFEITO 
DIGITAL1 REGUA 10 CANAIS2 MESAS DIGITAL 
DE 64 CANAISSOM DE PALCO2 CAIXAS 
MUNITORAS PARA RETORNO ATIVA2 CAIXAS 
DE SUB GRAVE 18 POLEGADAS2 CAIXAS DE 
MEDIO GRAVE 12 POLEGADAS2 CAIXAS DE 
CORNETA TITANIUM1 CONJUNTO DE CAIXAS 
COM CABEÇOTE PARA CONTRABAIXO 800W1 
CAIXA AMPLIFICADA PARA GUITARRA1 BATERIA 
COMPLETA1 AMPLIFICADOR COM POTENCIA 
DE NO MINIMO 6000 W RMS1 AMPLIFICADOR 
COM POTENCIA DE NO MINIMO 1000 W RMS1 
EQUALIZADOR DE 31 BANDAS1 REGUA 10 
CANAIS1 CROSSOVER DIGITAL1 
AMPLIFICADOR DE FONE COM 10 CANAIS10 
FONES IMPORTADO1 EFEITO EQUIPAMENTO 
PARA EFEITO DE VOZ1 COMPRESSOR PARA 
VOZ1 CONSOLE DIGITAL COM 32 CANAIS2 KITS 
DE BATERIA COM 16 PEÇAS12 MICROFONES 
IMPORTADO4 MICROFONES SEM FIO 20 
PEDESTAIS 

13 20 SRV 

00000008025- SOM DE MEDIO PORTE  
A SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE MEDIO 
PORTE DEVERA CONTER NO MÍNIMO OS 
EQUIPAMENTOS A SEGUIR INFORMADOS 8 
CAIXAS DE SUB GRAVE 18 POLEGADAS 8 
CAIXAS DE MEDIO GRAVE 12 POLEGADAS 4 
CAIXAS DE CORNETA 1 AMPLIFICADOR COM 
POTENCIA DE NO MINIMO 8000 W RMS1 
AMPLIFICADOR COM POTENCIA DE NO MINIMO 
6000 W RMS1 AMPLIFICADOR COM POTENCIA 
DE NO MINIMO 1000 W RMS1 EQUALIZADOR DE 
31 BANDAS1 CROSSOVER DIGITAL1 
EQUIPAMENTO PARA EFEITO DIGITAL1 REGUA 
DE NO MINIMO 10 CANAIS1 MESA DE NO 
MINIMO 32 CANAISSOM DE PALCO2 CAIXAS 
MUNITORAS PARA RETORNO ATIVA2 CAIXAS 
DE SUB GRAVE 18 POLEGADAS2 CAIXAS DE 
MEDIO GRAVE 12 POLEGADAS2 CAIXAS DE 
CORNETA TITANIUM1 CONJUNTO DE CAIXA 
COM CABEÇOTE PARA CONTRABAIXO DE NO 
MINIMO 800W1 CAIXA AMPLIFICADA PARA 
GUITARRA1 BATERIA COMPLETA1 
AMPLIFICADOR COM POTENCIA DE NO MINIMO 
6000 W RMS1 AMPLIFICADOR COM POTENCIA 
DE NO MINIMO 1000 W RMS1 EQUALIZADOR DE 
31 BANDAS1 REGUA 10 CANAIS1 CROSSOVER 
DIGITAL1 AMPLIFICADOR DE FONE COM NO 
MINIMO 10 CANAIS10 FONES1 EFEITO DE VOZ1 
COMPRESSOR DE VOZ1 CONSOLE DIGITAL 
COM NO MINIMO 32 CANAIS2 KITS DE BATERIA 
COM 16 PEÇAS12 MICROFONES4 MICROFONES 
SEM FIO20 PEDESTAIS 

 R$ 3.333,34 R$ 66.666,80 
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14 20 SRV 

00000008026- SOM DE PEQUENO PORTE  
A SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE PEQUENO 
PORTE DEVERA CONTER NO MÍNIMO OS 
EQUIPAMENTOS A SEGUIR INFORMADOS04 
CAIXAS SUB 15 800W 04 CAIXAS DE CORNETA 
DE 250 W 04 CAIXAS DE TWITTER DE 100W 02 
AMPLIFICADORES COM POTENCIA DE NO 
MINIMO 1000 XRMS01 EQUALIZADOR 31 
BANDAS01 COMPRESSOR01 CONSOLE 
DIGITAL01 EFEITO DE VOZ04 MICROFONES 
SEM FIO 04 PEDESTAIS 

 R$ 1.583,33 R$ 31.666,60 

TOTAL: 

   
R$ 401.248,85 

 
3 – DA EXECUÇÃO SERVIÇOS 

 

3.1 – A execução dos serviços será de acordo com o estabelecido no presente edital e anexos. 

 

3.2 – Os serviços serão solicitados através de Ordens de Serviços emitidas pelo Gabinete do Prefeito, que 

apresentará o Cronograma dos eventos para que o fornecedor possa se programar. 

 

3.3 – Os serviços seram iniciados nas datas previstas sempre atencedendo de Ordens de Serviços. 

 

3.3.1 – Todo e qualquer impedimento ao cumprimento do prazo estabelecido, deverá ser comunicado a 

administração, imediatamente, com a devida comprovação dos motivos que dificultem ou impossibilitem o Inicio 

dos Serviços. 

 

3.4 – Os serviços serão prestados nas Festividades municipais sempre previamente solicitados, pela Secretaria, 

com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3.5 – Os serviços deverão ser prestados durante todo o evento, salvo os que forem impossível de se realizar, 

estes deverão ser comunicados com previa antecedência a Secretaria pela CONTRATADA. 

 

3.6 – Será de inteira responsabilidade da Contratada todo e qualquer dano,  desaparecimento de bens materiais, 

e avarias que possam vir a ser causados por seus empregados, desde devidamente comprovada sua culpa, sem 

excluí-la em virtude do acompanhamento realizado pela Contratante, em acordo com o disposto no art. 70 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

3.7 – É de inteira responsabilidade da Contratada, todo e qualquer ônus com relação a Mão de Obra referente à 

execução de serviços e reparos, de correções e de remoções. 

 

3.8 – Todos equipamentos, equipamentos de proteção individual, ferramentas, e instrumentais, fornecidos à 

equipe de trabalho, bem como transporte, guarda, carga, e descarga dos mesmos, que se fizerem necessários a 

execução dos serviços, são de única responsabilidade da Contratada. 

 

3.9 – O uso  dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) –, pela equipe de trabalho é obrigatório. 
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3.10 – Durante a prestação dos serviços nas instalações da Contratante, deveram os funcionários da Contratada 

se apresentar sempre uniformizados, portando crachá os identificando. 

 

3.11 – A conservação e limpeza dos locais de circulação e execução dos serviços, é responsabilidade da 

Contratata. Em trabalhos que sejam necessários o transporte e ou montagem de equipamentos deverá ser 

rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais de acabamento existentes na edificação 

(piso, paredes e forros). 

 

3.13 – Toda solicitação, de substituição em razão de condua inconveniente ou incapacidade técnica, feita pelos 

Fiscais do Contrato, deverão ser atendidas, de imediato pela Contratada. 

 

4 – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

 

4.1 – A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá ao Secretaria Municipal de Educação, esta 

designara 02 (dois) servidores, formalmente designado atravéz de portaria, que deverão exercê-los de modo 

amplo, irrestrito e permanente em todas as fases do contrato, ficando a Secretaria Municipal de Educação, como 

corresponsável. 

   

4.2 – As decisões que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas formalmente pela 

CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para 

a adoção de medidas convenientes. 

 

4.3 – A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle 

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de sua atividade. 

 

4.4 – A existência e atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação. 

 

4.5 -  Aos servidores designados para o acompanhamneto e fiscalização do contrato, incumbirão: 

 

a. Verificar se a prestação de serviços está sendo realizada em conformidade com o objeto da contratação; 

 

b. adotar as providências necessárias à preservação dos interesses do erário, promovendo a atestação das 

faturas, opinando pela aplicação das cabíveisem caso de inadimplimento e praticar os atos indispensáveis a 

boa execução dos contratos sob sua responsabilidade. 

 

c. emitir, com a periodicidade adequada ao objeto fiscalizado, relatório acerca da execução do contrato, 

sugerindo, em tempo hábil, as providências necessárias em benificio da Administração inclusive no tacante 

ás hipóteses de alterações contratuais, de prorrogação, de rescisão, bem como aqueles destinados a 

abertura de novo procedimento licitatório, se for o caso. 

 

4.6 – Ficarão reservados a Administração o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

ou omisso ou duvidoso não previsto neste processo administrativo e tudo o que mais que se relacione com o 

objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a Contratante ou modificação na contratação.  


